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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2596 de 22/06/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: VIAÇÃO JAVARY LTDA - EPP  
Processo: 3737 /2017 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviços de transporte coletivo para grupos de adolescentes e jovens do 
CRAS-AVELAR 
Valor: R$ 7.100,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2596 de 22/07/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: GRÁFICA PALMEIRAS LTDA - ME 
Processo: 3738/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Serviços Gráficos 
Valor: R$ 1.690,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.824   DE  21    DE  JUNHO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 79.569,70 ( Setenta e nove mil, quinhentos e sessenta e nove reais e setenta centavos ). 
 
FONTE =  000   R$   40.000,00   (Ordinários não Vinculados) 
FONTE =  015   R$   39.569,70   ( Royalties ) 
 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equipamentos Automotores  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$             40.000,00 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             39.569,70 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equipamentos Automotores  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             30.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             39.569,70 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$             10.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  21   de  junho   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

024/2017, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 1039/2017, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES CARDIOLÓGICOS, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

REQUISIÇÃO 0095/2017 

·  SAÚDE.COM SERVIÇO DE ATENDIMENTO MEDICO LTDA, 

COM O ITEM 01, NO VALOR TOTAL DE R$ 12.996,00 (DOZE 

MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 

 

VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO: R$ 12.996,00 (DOZE MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 

 

REQUISIÇÃO 0099/2017 

· CARDIOMED SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA LTDA, COM OS 

ITENS 03, 04, 05, 06, 07, 13 E 14, NO VALOR TOTAL DE R$ 

22.308,00 (VINTE E DOI MIL TREZENTOS E OITO REAIS). 

 

· SAÚDE.COM SERVIÇO DE ATENDIMENTO MEDICO LTDA, 

COM OS ITENS 01, 02, 08, 09, 10, 11, 12 E 16, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 395.256,00 (TREZENTOS E NOVENTA E CINCO 

MIL DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS). 

 
VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO: R$ 417.564,00 

(QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS). 

 
REQUISIÇÃO 0130/2017 

· CARDIOMED SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA LTDA, COM O 

ITEM 01, NO VALOR TOTAL DE R$ 11.640,00 (ONZE MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 

 

· SAÚDE.COM SERVIÇO DE ATENDIMENTO MEDICO LTDA, 

COM O ITEM 02, NO VALOR TOTAL DE R$ 9.480,00 (NOVE 

MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). 

 
VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO: R$ 21.120,00 (VINTE E 

UM MIL CENTO E VINTE REAIS). 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 451.680,00 

(QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM MIL SEISCENTOS 

E OITENTA REAIS). 

 

 

 

Paty do Alferes, 13 de junho de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
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DECRETO Nº 4823 DE 21 DE JUNHO DE 2017. 
 

REGULAMENTA O INSTITUTO DA INCORPORAÇÃO 
PREVISTO NO ARTIGO 115 DA LEI 1.519/2008 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, EM ESPECIAL O ARTIGO 115 DA LEI 
1.519/2008; 
 
DECRETA: 
 
Art.1º) – Fica regulamentado através deste Decreto o instituto da Incorporação previsto no artigo 
115 da Lei 1.519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 
 
Art. 2º) – Ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação por ocupação de 
cargo de confiança, provimento em comissão ou função gratificada aí incluídos aqueles inerentes 
à classe de agentes políticos; 
 
Art. 3º) – Para fazer jus à referida incorporação deverão ser observadas e respeitadas as 
seguintes condições: 
 
I – A cada 12 (doze) meses contínuos ou alternados de ocupação no cargo de provimento em 
comissão, bem como em função gratificada, a apuração de 2% (dois por cento) pelo período a que 
fizer jus.  
 
II – Completados 60 (sessenta) meses de ocupação em cargo de provimento em comissão, nas 
regras estabelecidas no inciso I, incorporação e início de pagamento na folha do mês seguinte à 
concessão. 
 
Art. 4º) – Em qualquer situação prevista neste Decreto, a condição precípua para a concessão do 
instituto da incorporação será a condição de status do servidor “em exercício” incluindo, 
inclusive, o disposto no artigo 52 da referida Lei 1.519/2008 que prevê: “Art. 52 - O servidor poderá 
ser cedido para ter exercício em outro órgão municipal, no âmbito de quadro de pessoal diverso, para 
órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou de outro Município.” 
 
Parágrafo Primeiro – A condição de exercício prevista no caput deste artigo é aquela contida no 
Art. 68, inciso II da Lei 1.519/2008 que considera como de efetivo exercício o exercício de cargo 
em comissão ou equivalente em órgão ou entidade federal, estadual, distrital ou municipal. 
 
Parágrafo Segundo – A apuração do tempo de exercício do cargo ou função, para fins de 
incorporação de acordo com o artigo 115 da Lei 1.519/08 terá por base a publicação dos atos de 
nomeação ou designação e de exoneração ou dispensa. 
 
Parágrafo Terceiro – O tempo de exercício de cargo em comissão de confiança nas entidades da 
administração indireta, em outro Poder Municipal, Estadual ou Federal, para ter validade na 
apuração do período para incorporação, deverá estar registrado nos assentamentos funcionais do 
servidor, observada a comprovação mediante publicação dos respectivos atos. 
 
Art. 5º) – Em qualquer situação de enquadramento do servidor no instituto de incorporação será 
sempre observada a Tabela de Vencimentos do Município de Paty do Alferes levando-se em 
consideração, quando for o caso a equivalência do cargo. 

 
 

Art. 6º) – À Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas caberá o 
controle, registro e concessão do benefício realizando por instrumentos próprios a contagem a 
que faz jus o servidor na questão da concessão do instituto da incorporação. 
 
Art. 7º) – Sem prejuízo do controle da Secretaria de Administração, é dever do servidor municipal 
cedido para outro órgão manter todas as informações atualizadas com certidões expedidas pelo 
órgão cessionário no tocante a cargo, valores de vencimentos, remuneração bem como outras 
necessárias à instrução da concessão do benefício no Município de Paty do Alferes. 
 
Art. 8º) – As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária 
própria, suplementando-se se necessário. 
 
Art. 9º) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Paty do Alferes, em 21 de Junho de 2017. 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 

 
Certidão de Publicação 

 
CERTIFICO e dou fé que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Município de 

Paty do Alferes nº 2596, de 21 de junho de 2017. 
 

Paty do Alferes, 21 de Junho de 2017. 
 
 

Marcelo Basbus Mourão 
Consultor Jurídico 

Matrícula 546/01 – OAB/RJ 91.627 
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Resolução COMAS nº 011, de 21 de junho de 2017. 

 

 

Aprova o Plano de Ação para Cofinanciamento 

do Governo Federal para o Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, referente ao ano de 

2017. 

 

 

                          O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas; 

                         CONSIDERANDO a reunião ordinária de 21 de junho de 2017. 

                           

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo Federal 

para o SUAS, referente ao ano de 2017. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Paty de Alferes, 21 de junho de 2017.  

 

 

 

 

Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS. 

Resolução COMAS nº 012, de 21 de junho de 2017. 

 

 

Aprova o Plano de Ação do Cofinanciamento 

Estadual para o Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS, referente ao ano de 2017. 

 

 

                          O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas; 

                         CONSIDERANDO a reunião ordinária de 21 de junho de 2017. 

                           

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do Cofinanciamento Estadual para o SUAS, 

referente ao ano de 2017. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Paty de Alferes, 21 de junho de 2017.  

 

 

 

 

Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS. 

PATY PREVI 

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

O Diretor-Presidente do Paty Previ, atendendo a exigência da Portaria No. 440/2013 MPS, vem através deste demonstrar a composição da carteira de 

investimentos do Fundo de Previdência, conforme abaixo. 

Referência: Maio/2017 

Produto / Fundo 

Disponibilidade 

Resgate Carência Saldo 

Particip. 

S/ Total 

Qtde. 

Cotistas 

% S/ 

PL do 

Fundo 

RESOLUÇÃO - 3.922/2010 - 

4.392/2014 

CAIXA BRASIL IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP D+0 Não há 8.281.093,01 9,18% 291 0,51% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP D+0 Não há 371.348,44 0,41% 287 0,01% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP D+0 Não há 13.606.943,70 15,08% 716 0,23% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+1 Não há 7.799.114,78 8,64% 716 0,15% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

BB IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+1 Não há 22.451.149,77 24,88% 612 0,39% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

BB IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+2 Não há 6.764.876,43 7,50% 314 0,37% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+0 Não há 57.583,12 0,06% 1.184 0,00% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA D+0 Não há 2.716.973,83 3,01% 1.348 0,02% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

BB IMA-B 5 FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO LP D+1 Não há 57.912,81 0,06% 334 0,00% Artigo 7º, Inciso III, Alínea " a " 

BRADESCO INSTITUCIONAL IMA-B FIC RENDA FIXA D+1 Não há 1.950.664,84 2,16% 100 0,12% Artigo 7º, Inciso III, Alínea " a " 

BRADESCO INSTITUCIONAL IMA-B 5+ FIC RENDA FIXA D+1 Não há 3.970.722,04 4,40% 58 0,73% Artigo 7º, Inciso III, Alínea " a " 
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BB FLUXO FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+0 Não há 1.672,10 0,00% 611 0,00% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea " a " 

CAIXA MEGA FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP D+0 Não há 4.837.507,47 5,36% 5.461 0,06% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea " a " 

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+0 15/08/2022 1.526.155,60 1,69% 95 0,40% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea " a " 

BB PERFIL FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+0 Não há 10.150.663,95 11,25% 761 0,22% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea " a " 

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA IV FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+0 15/08/2022 2.569.043,56 2,85% 116 0,52% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea " a " 

GERAÇÃO FUTURO DIVIDENDOS FI AÇÕES D+4 Não há 1.533.990,02 1,70% 2.716 0,70% Artigo 8º, Inciso III 

CAIXA INFRAESTRUTURA FI AÇÕES D+4 Não há 1.606.096,34 1,78% 375 4,00% Artigo 8º, Inciso III 

 90.253.511,81 

    

 

 

Paty do Alferes, 21 de junho de 2017.                                                                                                 
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